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DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).
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SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 37.214

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 27.341, DE
14 DE NOVEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do Processo Digital n°
37755/2026,

DECRETA:

Art. 1º Os incisos VI e X do artigo 3º do Decreto nº 27.341, de 14 de
novembro de 2017, modificados, respectivamente, pelos Decretos n° 31.896, de 22 de
junho de 2022 e n° 36.565, de 23 de dezembro de 2025, no que se refere aos
representantes das Entidades de Classe do Magistério e dos Dirigentes das Instituições de
Ensino Federal, na composição do Conselho Municipal de Educação de Cachoeiro de
Itapemirim - CME-CI, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

(...)

VI – Representantes das Entidades de Classe do Magistério:
Titular: Heloisa Gomes da Silva Vaillant
Suplente: Carlos Fernando Santos

(...)

X – Representantes dos Dirigentes das Instituições de Ensino Federal:
Titular: (...)
Suplente: Patrícia Vieira Noé”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial o Decreto n° 33.754, de 08 de fevereiro de 2024.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de maio de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.215

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DOS MEMBROS DA
COMISSÃO CONSTANTE NO DECRETO N°
32.360/2022, ENCARREGADA DE ORGANIZAR,
PLANEJAR E EXECUTAR A REALIZAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE
CARGO DE GESTOR ESCOLAR DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
artigo 69 da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 37747/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Comissão constante do artigo 2° do Decreto
n° 32.360/2022, passando a vigorar conforme segue e sob presidência do primeiro:

“Art. 2º (…)

I - José Carlos Corrêa Cardoso Júnior – Secretário Municipal de Educação /SEME;
II - Simone de Souza Beiriz - SEME;
III - Rachel Santana Torres Poloni - SEME;
IV - Aretuza de Almeida Lima - SEME;
V - Leandro Viera das Neves – SEME;
VI – Diego Buffolo Portinho – SEME;
VII – Dulcinea Fernandes Peres – SEME;
VIII – Liége de Oliveira Avelar Pitanga – SEME.”

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário, em especial do Decreto n°
34.932/2025.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de maio de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.216

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA A
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 29422/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Ceder o servidor municipal THIAGO DE CARVALHO, Guarda 
Civil Municipal, matrícula n° 019063-06, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança e Trânsito - SEMSEG, à Câmara Municipal de Vitória/ES, no período 
de 25 de maio de 2026 até 24 de maio de 2027, nos termos do Convênio 
nº 02/2026 e em conformidade com o que consta no Processo Digital de n°
29422/2026.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de maio de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

  08



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

DECRETO Nº 37.217

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 36974/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Augusto Cesar Sales Ramos, para
responder interinamente, pelo cargo de Gerente de Centros Culturais, Padrão C 2,
em substituição à servidora Márcia da Silva Vieira Bossois, em virtude do
afastamento do cargo por motivo de licença para tratamento de saúde, a partir de
01 de junho de 2026 até o retorno da servidora da referida licença, com ônus para
o Município.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de maio de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.049/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA 
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA 
EXECUÇÃO  DAS  ATAS  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS FIRMADAS NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INTERIOR de 
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito 
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através  do  Decreto  nº  35.027/2025,  tendo  em 
vista o que consta no processo nº 37139/2026, 
RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  CLAUDIANA DE 
SOUZA  RIZZO, lotada  na  SEMUI,  para  acompanhamento  e  fiscalização  da 
execução das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS descritas abaixo.

NÚMEROS DAS ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA OBJETO

ATA 033/2026 
6S COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS LTDA.-ME 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

ATA 035/2026 ATACADO VIRTUAL MAX LTDA. - ME AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

ATA 036/2026 
ATIVA MALL COMERCIO DE UTILIDADES 

LTDA. - EPP 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

ATA 037/2026 BUSCAKI ECOMMERCE - ME AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

ATA 038/2026 
HGX COMERCIAL DE PRODUTOS EM 

GERAL LTDA. - EPP 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

ATA 040/2026 LEADER COMERCIAL LTDA. - ME AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

ATA 042/2026 
SSC SOLUÇÕES EM FORNECIMENTO DE 

MERCADORIAS LTDA. - EPP 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 22 de maio de 2026.

FABRÍCIO FERREIRA SOARES 
Secretário Municipal de Interior

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900330035003400370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.052/  2026  

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO
DAS RESOLUÇÕES 0783 e 0801,  DO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
SAÚDE  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições delegadas através do Decreto
nº 36.940/2025, tendo em vista  o que
consta  no  processo  nº  37587/2026,
resolve:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções  nº
0783 e 0801, em anexo, exaradas pelo Conselho Municipal de Saúde
de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de maio de 2026.

VILSON CARLOS GOMES COELHO 
Secretário Municipal de Saúde (Interino) 
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PORTARIA Nº 1.053/  2026  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através do Decreto nº 36.940/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora  LUCIANA
MATIAS DA SILVA ROCHA, lotada na SEMUS, para acompanhamento e
fiscalização  da  execução  dos  serviços  constantes  no  Contrato  descrito
abaixo.

CONTRAT0 CONTRATADO  OBJETO PROC. Nº

Nº 030/2024 - FMS
02/09/2024 

W&M PUBLICIDADE LTDA -
EPP 

Contratação de serviços comuns de divulgação
dos avisos de licitação e demais matérias legais

pertinentes em jornal diário de grande
circulação do Estado do Espírito Santo, em
formato digital ou impresso, sob demanda,

visando atender à legislação quanto à
obrigatoriedade da publicidade dos Atos afeitos
aos procedimentos licitatórios desta Secretaria

Municipal de Saúde, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência 

16415/2024 

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica,  cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900330036003700320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  16



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

  17



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

PORTARIA Nº 1.056  /2026  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO DE 
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025, tendo em vista o que consta 
no processo nº 87903/2023, resolve:

Art.  1º  Conceder  PROGRESSÃO 
HORIZONTAL POR TITULAÇÃO ao servidor abaixo,  nos termos da 
Lei nº 7.756/2019. 

Matríc. Nome Cargo Lotação Admissão
Data do 

Requerimento 
Título Ref. Progressão Jus 

029868-01 
JOÃO TROCATE 
MOREIRA NETO 

Técnico em 
Edificações 

SEMO 26/06/2008 21/12/2023 Graduação G H 21/12/2023

Art. 2º Retificar a Portaria n° 2.397/2024 
referente a  PROGRESSÃO HORIZONTAL  concedida ao servidor  em 
tela, passando a constar da seguinte forma:

Matríc. Nome Cargo Lotação Admissão Biênio 
Mudança de 

biênio 
Ref 

Promovido 
a letra 

Jus 

029868-01 
JOÃO TROCATE 
MOREIRA NETO 

Técnico em 
Edificações 

SEMO 26/06/2008 2022/2024 - H I 26/06/2024

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de maio de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900330037003400360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.057/2026

CONSIDERA  DE  EFETIVO  EXERCÍCIO 
O  AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE  DE 
DOAÇÃO DE SANGUE. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 
35.892/2025,

RESOLVE: 

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o 
afastamento do  servidor  abaixo  mencionado,  em  virtude  de 
DOAÇÃO  DE  SANGUE, nos  termos do  Artigo  56,  XXVII,  da 
Lei  nº.  4.009,  de  20.12.94  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos 
Municipais.

SERVIDOR LOTAÇÃO DATA PROC. Nº

NAYRA MONTEIRO CRUZ MACHADO SEMUS 10/04/2026 37109/2026

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de maio de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900330037003500380039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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POR  TARIA Nº 1.058/2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
FÉRIAS PRÊMIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder  FÉRIAS PRÊMIO ao
servidor  abaixo  mencionado,  no  período  de  06  (seis)  meses,
nos  termos  do  artigo  75  c/c  artigo  76,  da  Lei  nº  4.009  de
20/12/1994  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais,
modificados pela Lei nº 4967/2000.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO DECÊNIO A PARTIR
 DE

PROC. Nº

SILVANA RODRIGUES
FERREIRA 

AUXILIAR DE
SAÚDE BUCAL

SEMUS 2014/2024 1º/06/2026 56756/2025 

Art.  2º Esta Portaria  entrará em vigor
na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25 de maio de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900330037003200300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, torna público
que nos autos do Processo Administrativo N.º  35.823/2026,  ID Cidades Nº.
2026.016E0700001.10.0076 , RATIFICA a contratação direta da empresa credenciada DEBORA
ZERBONE STURIÃO - ME., inscrita no CNPJ sob o nº 23.661.057/0001-37, no valor de R$
9.000,00 (nove mil reais), para locação de trajes completos para noivas e noivos, destinados aos
casais participantes do evento Casamento Comunitário promovido pelo Município de Cachoeiro de
Itapemirim, por Inexigibilidade de licitação, art. 74, IV da Lei nº 14.133/2021. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de maio de 2026. 

EDER BOTELHO DA FONSECA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social Interino

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900330037003300370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7582 DE 26/05/2026

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, torna público
que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º  35.822/2026,  ID  Cidades  Nº.
2026.016E0700001.10.0075, RATIFICA a contratação direta da empresa LUIZA HELENA GULLO
- ME., inscrita no CNPJ sob o nº  07.939.918/0001-40, no valor  de  R$ 20.050,00  (vinte mil e
cinquenta reais), para a locação de trajes completos para noivas e noivos, destinados aos casais
participantes  do  evento  Casamento  Comunitário  promovido  pelo  Município  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, por Inexigibilidade de licitação, art. 74, IV da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de maio de 2026. 

EDER BOTELHO DA FONSECA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social Interino

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900330037003300380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

DOM Nº 7582 DE 26/05/2026

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais, torna
público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º  18686/2026, ID  Cidades  Nº.
2026.016E0700001.10.0078, RATIFICA  a  contratação  direta  da  empresa  MINEIRINHO
PRODUÇÕES LTDA-ME, inscrita  no CNPJ sob o nº  24.494.845/0001-49,  no valor  de  R$ R$
280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), para Contratação do grupo SÓ PRA CONTRARIAR para
realização de apresentação musical, consistindo na realização de 01 (um) show com duração mínima
de 02 h (duas horas), com início previsto para as 20 h, a ser realizado no dia 27 de junho de 2026, no
âmbito da programação oficial do evento “Festa de Cachoeiro 2026”, nos termos do inciso II do
artigo 74 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, por Inexigibilidade de Licitação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de maio de 2026. 

WANDERSON AMORIM DONA
 Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900330037003300370030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

DOM Nº 7582 DE 26/05/2026

EXTRATO DE CONVÊNIO DE CESSÃO

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE CESSÃO Nº 019/2026
CEDENTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
CESSIONÁRIO:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICIPIO  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM - IPACI
OBJETO: cessão da servidora MARILÉA GOUVÊA DA S. TOREZANI, titular do cargo de Agente
Administrativo,  Grupo  GTAC,  Nível  II,  Letra  K,  lotada  na  SEMAD  -  Secretaria  Municipal  de
Administração,  para atuar  como Assessora Técnica de Nível  Superior  no IPACI  -  Instituto  de
Previdência  do  Município  de  Cachoeiro  da  Itapemirim,  aqui  denominado  CESSIONÁRIO,
conforme disposto na Lei nº 7.195, de 11 de maio de 2015, bem como as normas previstas no
Decreto nº 26.728, de 03 de janeiro de 2017. 
PRAZO: 01/05/2026 até 31/12/2028 
DATA DA ASSINATURA: 25/05/2026
SIGNATÁRIOS:  Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Danielly Brandão Távora - Presidente Executiva  e Mariléa Gouvêa da Silva Torezani - Servidora.
PROCESSO: 869/2026 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900330037003300360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

DOM Nº 7582 DE 26/05/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 137/2026
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT 
CONTRATADO: TELO SHOWS LTDA 
OBJETO:  Contratação  do  Cantor  MICHEL TELÓ  para  realização  de  apresentação
musical no âmbito da programação oficial da “Festa de Cachoeiro 2026”, consistente em
01 (um) show, com duração mínima de 01h30min (uma hora e trinta minutos), a ser
realizado no dia 28 de junho de 2026, às 23h50, no Parque de Exposição Carlos Caiado
Barbosa, em Cachoeiro de Itapemirim/ES. 
VALOR: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

PRAZO: 31/12/2026 
DOTAÇÃO: As  despesas  para  o  pagamento  deste  contrato  correrão  por  conta  dos
recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: Os recursos oriundos deste
processo ocorrerão na Ação 1201.1339212311.037 – Festa de Cachoeiro – Dotação:
Outros  Serviços  de  Terceiro  Pessoa  Jurídica  –  3.3.90.39.99,  Fonte  de  Recurso:
150000000001. 
DATA DA ASSINATURA: 21/05/2026
SIGNATÁRIOS: Wanderson Amorim Dona - Secretário Municipal de Cultura e Turismo e
Teofilo Teló - Sócio-Administrador da Contratada
PROCESSO: 18197/2026 
ID CidadES: 2026.016E0700001.10.0043 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900330037003300360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

DOM Nº 7582  DE 26/05/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 138/2026
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT 
CONTRATADO: VAGNER FRANCISCO DA SILVA - ME 
OBJETO:  O presente  contrato  tem por  objeto  a  contratação de confecção de Artes
Manuais,  em  favor  de  Vagner  Francisco  da  Silva,  visando  participação  no  evento
discriminado na planilha abaixo, nos termos do inciso IV do artigo 74 da Lei 14.133 de
01 de abril de 2021, conforme Edital 013/2024. 

Contratação de confecção de Artes Manuais - Vagner Francisco da Silva
Evento: Feira dos Municípios 2026

QUANTIDADE (COMPLEXO G) PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL
77 R$ 72,00 R$ 5.544,00

VALOR: R$ 5.544,00 (cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais) 
PRAZO: 12 meses
DOTAÇÃO: As despesas do presente contrato correrão com Recursos não Vinculados
de Impostos e Transferência de Impostos, a saber:
Órgão: 12 
Unidade Orçamentária: 01
Projeto/Atividade: 2.131 
Elemento de Despesa: 33903999000
Ficha/Fonte de Recurso:  2604/150000000001 -  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
DATA DA ASSINATURA: 25/05/2026
SIGNATÁRIOS: Wanderson Amorim Dona - Secretário Municipal de Cultura e Turismo e
Vagner Francisco da Silva - Representante da Contratada 
PROCESSO: 33419/2026
ID CidadES: 2026.016E0700001.10.0074 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900330037003600350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

HOMOLOGAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da sua Autoridade Competente, torna público o 
resultado da Concorrência Eletrônica nº 009/2025, ID CidadES: 2025.016E0700001.01.0047, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para a execução de obra para a construção do Centro Dia no bairro 
IBC, no Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, no valor global de R$ 1.479.113,31 (um milhão quatro-
centos setenta nove mil, cento e treze reais e trinta e um centavos), em favor da empresa CONSTRUTORA 
ITAIPAVA LTDA, CNPJ: 07.530.277/0001-75.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 25/05/2026

Astor Dilem dos Santos Júnior
Secretário Municipal de Obras
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

TERMO DE ACORDO / PAGAMENTO 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, ARTIGO 
37,§6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INDENIZAÇÃO POR 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TRANSPORTE  ESCOLAR, 
PARA O ATENDIMENTO AOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL 
E  ENSINO  FUNDAMENTAL,  ENSINO  MÉDIO  E 
EDUCAÇÃO  DE  JOVENS  E  ADULTOS  DA  REDE 
ESTADUAL DE ENSINO QUE SEJAM MORADORES DE 
ÁREAS  RURAIS,  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM.

DEVEDOR: O  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  pessoa  jurídica  de 
direito público interno, com sede no Centro Administrativo Hélio Carlos Manhães, sito 
na  Rua  Brahim  Antônio  Seder,  nº  96/102,  2º  Andar,  Centro,  Cachoeiro  de 
Itapemirim/ES,  inscrito  no  CGC/MF  sob  o  nº  27.165.588/0001-90,  atendendo 
necessidades  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO-SEME,  representada 
neste ato por seu titular Sr. JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR, brasileiro, 
solteiro, Gestor Público, Portador da Carteira de Identidade nº 376.536-2/ES e inscrito 
no CPF Nº 143.789.877-75, nomeado pelo Decreto Municipal nº 37.023/2026. 

CREDORA: MIXSERV  –  COOPERATIVA  MISTA  DE  CONSUMO,  SERVIÇOS  E 
TRANSPORTE,  empresa  pública  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ/MF: 
28.221.420/0001-17,  com  sede  a  Rua  Braulina  Baptista  Lopes,  nº  8,  Sala  2-térreo, 
quadra 60 A, lote 008 Serra-ES, CEP: 29161-121, representada no ato por seu Diretor 
Financeiro  ESDRAS DE AGUIAR PEREIRA,  responsável  técnico inscrito  no CRA/ES 
nº25.025, inscrito no CPF/MF: 537.483.016-34.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO DIREITO
1.1 RECONHECIMENTO DE DÍVIDA referente a prestação de  serviços de Transporte 

Escolar, para o atendimento aos alunos de Educação Infantil, Ensino Fundamental 
da Rede Municipal e Ensino Fundamental, Ensino Médio e a Educação de Jovens 
e Adultos da Rede Estadual de Ensino que sejam moradores de áreas rurais, do 
município de Cachoeiro de Itapemirim,  no período de 26 de fevereiro a 14 de 
março,  totalizando  10  dias  letivos  de  serviços  estes  prestados  pela  empresa 
MIXSERV –  COOPERATIVA  MISTA  DE  CONSUMO,  SERVIÇOS  E 
TRANSPORTE, conforme documentos em anexo ao processo.

1

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000983/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa  poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3521-6159. 

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

RJH4J50 256230 BO00183866 23/04/2026 552-5/00

GKU0546 256230 CH00093472 19/03/2026 554-1/01

FLU3E57 256230 CH00095439 22/04/2026 604-1/02

OYD7404 256230 CH00095763 27/04/2026 663-7/01

PPY9082 256230 CH00094459 31/03/2026 734-0/00

DVI9D67 256230 CH00095857 27/04/2026 554-1/02

OYD7404 256230 CH00095764 27/04/2026 734-0/00

com o identificador 31003900330035003900390039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

  30



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

  31



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

  32



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

  33



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

  34



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

  35



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

  36



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001010/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa  poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3521-6159. 

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

PPW5873 256230 NC26015563 07/05/2026 500-2/00

EVZ5F09 256230 CH00095371 29/04/2026 763-3/02

CMJ2F74 256230 NC26014729 05/05/2026 500-2/00

MSB1D96 256230 CH00095774 02/05/2026 663-7/01

RBF8J05 256230 NC26015390 07/05/2026 500-2/00

SFV2C09 256230 CH00095773 02/05/2026 763-3/01

TUA2H93 256230 CH00096537 08/05/2026 734-0/00

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

         EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000997/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa

jurídica). 

O recurso  poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3521-6159. 

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

HJZ0H20 256230 NC26004498 10/02/2026 500-2/00 390,46

TOI7A00 256230 CH00091328 03/02/2026 734-0/00 130,16

OYG1I17 256230 CH00087664 11/11/2025 763-3/02 293,47

QRJ5J08 256230 CH00087272 21/10/2025 734-0/00 130,16

HJS3C00 256230 CH00090764 31/01/2026 518-5/01 195,23

PPR7B25 256230 CH00087665 11/11/2025 763-3/02 293,47

MSK7005 256230 CH00088239 14/11/2025 554-1/01 195,23

TOI7A00 256230 CH00091329 03/02/2026 663-7/01 195,23

MSS9326 256230 CH00088065 24/10/2025 518-5/01 195,23

com o identificador 31003900330036003000300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

         EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001023/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa

jurídica). 

O recurso  poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3521-6159. 

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

PPT5611 256230 NC26004077 05/02/2026 500-2/00 586,94

ODF6776 256230 NC26003486 03/02/2026 500-2/00 586,94

SFX5E57 256230 CH00091604 10/02/2026 663-7/01 195,23

PPV6978 256230 CH00092350 12/02/2026 554-1/02 195,23

SFZ9E59 256230 CH00087811 14/11/2025 663-7/01 195,23

RBE8A69 256230 CH00090796 12/02/2026 518-5/01 195,23

TOE5I03 256230 CH00092333 12/02/2026 554-1/02 195,23

SGL3J17 256230 CH00087273 21/10/2025 763-3/01 293,47

QRI5E18 256230 CH00077435 08/02/2026 605-0/01 293,47

com o identificador 31003900330036003000300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

IPACI

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
DIVULGA 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2026

ID (CIDADES): 2025.016E0800001.10.0020.
PROCESSO: 99697/2025.
CONTRATADA: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SANTA CECILIA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 61.983.974/0001-27.
CONTRATANTE: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM.
DA ANUÊNCIA DO LOCADOR: O Locador, Sr. Rodrigo Simonato Soares, na qualidade de 
representante dos contratos firmados com o Instituto sob os nº 13/2023 e 15/2024, ao assinar 
o presente Termo Aditivo, concede anuência expressa para que o Instituto efetue diretamente
ao condomínio o pagamento das taxas condominiais relativas às unidades locadas, durante a
vigência deste instrumento.
DA  INCLUSÃO  DE  DESPESAS  NO  CONDOMÍNIO:  Considerando  que  o  Contrato  nº
01/2026  não  dispõe  de  forma  expressa  acerca  da  composição  detalhada  da  taxa
condominial, as partes resolvem, por meio do presente Termo Aditivo, estabelecer que o valor
da referida taxa abrange as despesas ordinárias do condomínio, tomando como referência o
Anexo  I  –  Balancete  de  abril/2026,  integrante  deste  instrumento,  incluindo,  entre  outras,
despesas com água, gás, serviços de portaria e demais encargos condominiais. A presente
disposição  tem  por  finalidade  conferir  maior  clareza,  transparência  e  segurança  jurídica
quanto  à  composição  do  valor  condominial,  assegurando  o  adequado  entendimento  das
obrigações assumidas, bem como a regular execução contratual, desde que tais despesas
estejam devidamente previstas e discriminadas, com indicação clara dos critérios de cálculo e
rateio entre as unidades.  Fica estabelecido,  a título de esclarecimento,  que as despesas
condominiais são de responsabilidade do Instituto desde o início da vigência do Contrato nº
01/2026, em 01 de janeiro de 2026, devendo seu pagamento ser realizado diretamente ao
condomínio,  nos  termos  da  Cláusula  Primeira  deste  Termo  Aditivo.  Permanecem  sob
responsabilidade dos respectivos locadores apenas as despesas condominiais anteriores à
referida  data,  conforme os  contratos  vigentes  à  época.  Fica  estabelecido,  ainda,  que as
despesas relativas ao IPTU dos apartamentos nº 401, 402, 602 e 702 não se incluem na taxa
condominial, devendo ser tratadas especificamente nos respectivos contratos de locação nº
13/2023, 20/2023 e 15/2024.
DA  REPRESENTAÇÃO  E  PARTICIPAÇÃO  EM  REUNIÕES:  O  Locador,  Sr.  Rodrigo
Simonato Soares, será o único representante das unidades de sua propriedade para fins de
votação em assembleias condominiais. Fica assegurado ao Instituto o direito de participar
livremente das reuniões e assembleias do condomínio, com direito à manifestação, porém
sem direito a voto.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: O condomínio deverá apresentar, mensalmente, prestação
de contas detalhada, com a descrição clara e individualizada de todas as despesas incluídas
na taxa condominial
DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO: O presente ajuste de pagamento das
despesas  condominiais  encontra-se  estritamente  vinculado  aos  Contratos  de  Locação  nº
13/2023, nº 20/2023 e nº 14/2025, firmados com os respectivos Locadores.Parágrafo único.
Em razão de sua natureza acessória, a vigência do presente ajuste permanece condicionada
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

DIVULGA

EXTRATO DO 1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 013/2023

PROCESSO: 32517/2023.
ID CIDADES: 2023.016E0800001.09.0016.
LOCADOR: RODRIGO SIMONATO SOARES.
LOCATÁRIO:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM.
OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o reajuste de valor contratual de 
acordo com a aplicação do índice IGP-M, previstos na cláusula quinta, item 5.1 – Reajuste do 
Contrato nº 013/2023.
VALOR REAJUSTADO: O valor mensal do aluguel fica acrescido em R$ 13,94 (Treze reais e 
noventa  e  quatro  centavos).  O valor  global  do  contrato  originário,  passa de R$ 15.000,00 
(Quinze mil reais) para R$ 15.167,28 (Quinze mil, cento e sessenta e sete reais e vinte e oito 
centavos), a partir da data de 01/06/2026.
DEMAIS  CLÁUSULAS:  Ficam  ratificadas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato 
originário.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2026. 
SIGNATÁRIOS:  DANIELLY  BRANDÃO  TÁVORA  (LOCATÁRIO),  RODRIGO  SIMONATO 
SOARES  (LOCADOR).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

DIVULGA

EXTRATO DO 2° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 015/2024

PROCESSO: 92089/2024.
CÓDIGO DO TCEES: 2024.016E0800001.09.0018.
LOCADOR: RODRIGO SIMONATO SOARES.
LOCATÁRIO:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM.
OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o reajuste de valor contratual de 
acordo com a aplicação do índice IGP-M, previstos na cláusula quinta, item 5.1 – Reajuste do 
Contrato nº 015/2024.
VALOR REAJUSTADO: O valor mensal da Fração ⅓ do aluguel fica acrescido em R$ 41,94 
(Quarenta e um reais e noventa e quatro centavos). O valor global do contrato originário, passa 
de R$ 15.444,24 (Quinze mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) 
para  R$  15.947,52  (Quinze  mil,  novecentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  cinquenta  e  dois 
centavos), a partir da data de 01/09/2026.
DEMAIS  CLÁUSULAS:  Ficam  ratificadas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato 
originário.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2026. 
SIGNATÁRIOS:  DANIELLY  BRANDÃO  TÁVORA  (LOCATÁRIO),  RODRIGO  SIMONATO 
SOARES  (LOCADOR).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

DIVULGA

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 015/2024

PROCESSO: 92089/2024.
CÓDIGO DO TCEES: 2024.016E0800001.09.0018.
LOCADOR: RODRIGO SIMONATO SOARES.
LOCATÓRIO: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a supressão do pagamento do valor referente ao 
condomínio,  anteriormente  previsto  na  Cláusula  Décima  Quinta  –  Da  Constituição  de 
Condomínio do Contrato nº 015/2024 e em atendimento ao Contrato nº 001/2026.
DO VALOR SUPRIMIDO: O valor mensal da Fração ⅓ do condomínio fica suprimido em R$ 
411,85 (Quatrocentos e onze reais e oitenta e cinco centavos). O valor global atualizado do 
contrato  originário,  passa  de  R$  20.386,44  (Vinte  mil,  trezentos  e  oitenta  e  seis  reais  e 
quarenta e quatro centavos) para R$ 15.444,24 (Quinze mil, quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e vinte e quatro centavos), a partir da data de 01/01/2026.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS:  Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2026. 
SIGNATÁRIOS: DANIELLY  BRANDÃO  TÁVORA  (LOCATÁRIO),  RODRIGO  SIMONATO 
SOARES  (LOCADOR).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025

  52



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

DIVULGA

EXTRATO DO 3° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 020/2023

PROCESSO: 51911/2023.
CÓDIGO DO TCEES: 2023.016E0800001.09.0021.
LOCADOR: DÉBORA SIMONATO SOARES CARARI.
LOCATÁRIO:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM.
OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o reajuste de valor contratual de 
acordo com a aplicação do índice IGP-M, previstos na cláusula quinta, item 5.1 – Reajuste do 
Contrato nº 020/2023.
VALOR REAJUSTADO: O valor mensal da fração 2/3 do aluguel fica acrescido em R$ 83,88 
(Oitenta e três reais e oitenta e oito centavos). O valor global do contrato originário, passa de 
R$ 30.888,36 (Trinta mil, oitocentos e oitenta e oito reais e trinta e seis centavos) para R$ 
31.894,92 (Trinta e mil, oitocentos e noventa e quatro reais e noventa e dois centavos), a partir 
da data de 01/09/2026.
DEMAIS  CLÁUSULAS:  Ficam  ratificadas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato 
originário.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2026. 
SIGNATÁRIOS:  DANIELLY  BRANDÃO  TÁVORA  (LOCATÁRIO),  DÉBORA  SIMONATO 
SOARES CARARI  (LOCADOR).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

DIVULGA

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 013/2023

PROCESSO: 32517/2023.
ID CIDADES: 2023.016E0800001.09.0016.
LOCADOR: RODRIGO SIMONATO SOARES.
LOCATÁRIO: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM.
OBJETO:  O  presente  Termo  tem  por  objeto  a  supressão  do  valor  referente  ao  item 
CONDOMÍNIO,  citado  na  cláusula  quarta  do  Contrato  nº  013/2023  e  em  atendimento  ao 
Contrato nº 001/2026.
DO  VALOR  SUPRIMIDO:  O  valor  mensal  do  condomínio  fica  suprimido  em  R$  400,00 
(Quatrocentos reais) ao contrato. O valor global do contrato originário, passa de R$ 19.800,00 
(Dezenove mil e oitocentos reais) para R$ 15.000,00 (Quinze mil reais, a partir da data de 
01/01/2026.
PRAZO: O prazo contratual fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 
01/06/2025 e encerrando-se em 31/05/2026.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS:  Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2026. 
SIGNATÁRIOS: DANIELLY  BRANDÃO  TÁVORA  (LOCATÁRIO),  RODRIGO  SIMONATO 
SOARES  (LOCADOR).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
DIVULGA

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 015/2024

PROCESSO: 92089/2024.
CÓDIGO DO TCEES: 2024.016E0800001.09.0018.
LOCADOR: RODRIGO SIMONATO SOARES.
LOCATÓRIO: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM.
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 15/2024 por 12 (doze) meses, referente à locação de fração de 1/3 (um terço) de 
bens imóveis constituído dos apartamentos de nºs 401, 402 e 602 do Edifício Santa Cecília,  
localizado na Rua Rui Barbosa, nº 24, Centro, Cachoeiro de Itapemirim-ES.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO:  O prazo contratual  fica  prorrogado pelo período de 12 
(doze) meses, iniciando em 01/09/2026 e encerrando-se em 31/08/2027.
DO VALOR: O valor mensal do aluguel fica reajustado para R$ 1.328,96 (Mil, trezentos e vinte 
e oito reais e noventa e seis centavos), conforme estabelecido no 2º Termo de Apostilamento.
DA NÃO PRORROGAÇÃO E PRAZO PARA DESOCUPAÇÃO: Na hipótese de qualquer das 
partes — LOCADOR ou LOCATÁRIO — optar por não prorrogar a vigência do contrato de 
locação,  deverá  comunicar  formalmente  a  outra  parte  com  antecedência  mínima  de  90 
(noventa)  dias,  contados da data  prevista  para  o  término da vigência  contratual,  a  fim de 
possibilitar a adequada desocupação do imóvel.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS:  Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2026. 
SIGNATÁRIOS: DANIELLY  BRANDÃO  TÁVORA  (LOCATÁRIO),  RODRIGO  SIMONATO 
SOARES  (LOCADOR).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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DOM 7582 - 26 de Maio de 2026

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
DIVULGA

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 020/2023

PROCESSO: 51911/2023.
CÓDIGO DO TCEES: 2023.016E0800001.09.0021.
LOCADOR: DÉBORA SIMONATO SOARES CARARI.
LOCATÁRIO: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM.
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 20/2023 por 12 (doze) meses, referente à de fração de 2/3 (dois terços) de bens 
imóveis  constituído  dos  apartamentos  de  nºs  401,  402  e  602  do  Edifício  Santa  Cecília, 
localizado na Rua Rui Barbosa, nº 24, Centro, Cachoeiro de Itapemirim-ES.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO:  O prazo contratual  fica  prorrogado pelo período de 12 
(doze) meses, iniciando em 01/09/2026 e encerrando-se em 31/08/2027.
DO VALOR: O valor mensal do aluguel fica reajustado para R$ 2.657,91 (Dois mil, seiscentos 
e cinquenta e sete reais e noventa e um centavos), conforme estabelecido no 3º Termo de 
Apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA:  A Cláusula 8.3 do Contrato nº 
20/2023  passa  a  vigorar  com  a  seguinte  redação:  “8.3.  Passam  a  correr  por  conta  do 
LOCATÁRIO as despesas relativas ao Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) incidente 
sobre o imóvel, a partir do exercício de 2026.” Parágrafo único. As despesas relativas ao IPTU 
referentes a exercícios anteriores a 2026 permanecem sob responsabilidade do LOCADOR. 
Fica alterado o item 4.2 da Cláusula Quarta do Contrato nº 20/2023, que passa a vigorar com a  
seguinte redação: “4.2. O LOCATÁRIO obriga-se a pagar mensalmente ao LOCADOR, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente, mediante depósito na conta-corrente de Débora Simonato 
Soares Carari, Banco Bradesco, Agência XXXX, conta nº XXXXXX.” 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS ACESSÓRIAS: Fica estabelecido que as despesas 
relativas ao consumo de água, gás e demais encargos condominiais encontram-se incluídas na 
taxa  de  condomínio,  a  qual  será  custeada  pelo  LOCATÁRIO,  nos  termos  do  Contrato  nº 
001/2026.
CLÁUSULA SEXTA – DA NÃO PRORROGAÇÃO E PRAZO PARA DESOCUPAÇÃO:  Na 
hipótese de o LOCADOR optar por não prorrogar a vigência do contrato de locação, deverá 
comunicar  formalmente  o  LOCATÁRIO  com  antecedência  mínima  de  90  (noventa)  dias, 
contados  da  data  prevista  para  o  término  da  vigência  contratual,  a  fim  de  possibilitar  a 
adequada desocupação do imóvel.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS:  Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2026. 
SIGNATÁRIOS: DANIELLY  BRANDÃO  TÁVORA  (LOCATÁRIO),  DÉBORA  SIMONATO 
SOARES CARARI  (LOCADOR).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
DIVULGA

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 013/2023

PROCESSO: 32517/2023.
ID CIDADES: 2023.016E0800001.09.0016.
LOCADOR: RODRIGO SIMONATO SOARES.
LOCATÁRIO: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM.
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 13/2023 por 12 (doze) meses, referente à locação de 01 (um) apartamento nº 702, 
localizado no Edifício Santa Cecília, situado à Rua Rui Barbosa, nº 24, Centro, Cachoeiro de 
Itapemirim/ES.
DO VALOR:  O valor mensal  do aluguel  fica reajustado para R$ 1.263,94 (Mil,  duzentos e 
sessenta e três reais e noventa e quatro centavos), conforme estabelecido no 1º Termo de 
Apostilamento.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO:  O prazo contratual  fica prorrogado pelo  período de 12 
(doze) meses, iniciando em 01/06/2026 e encerrando-se em 31/05/2027.
CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA:  A Cláusula 8.4 do Contrato nº 
13/2023  passa  a  vigorar  com  a  seguinte  redação:  “8.4.  Passam  a  correr  por  conta  do 
LOCATÁRIO as despesas relativas ao Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) incidente 
sobre o imóvel, a partir do exercício de 2026.” Parágrafo único. As despesas relativas ao IPTU 
referentes a exercícios anteriores a 2026 permanecem sob responsabilidade do LOCADOR.
DAS DESPESAS ACESSÓRIAS: Fica estabelecido que as despesas relativas ao consumo de 
água, gás e demais encargos condominiais encontram-se incluídas na taxa de condomínio, a 
qual será custeada pelo LOCATÁRIO, nos termos do Contrato nº 001/2026.
CLÁUSULA SEXTA – DA NÃO PRORROGAÇÃO E PRAZO PARA DESOCUPAÇÃO: Na 
hipótese de qualquer das partes — LOCADOR ou LOCATÁRIO — optar por não prorrogar a 
vigência  do  contrato  de  locação,  deverá  comunicar  formalmente  a  outra  parte  com 
antecedência  mínima  de  90  (noventa)  dias,  contados  da  data  prevista  para  o  término  da 
vigência contratual, a fim de possibilitar a adequada desocupação do imóvel.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS:  Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário.
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2026. 
SIGNATÁRIOS: DANIELLY  BRANDÃO  TÁVORA  (LOCATÁRIO),  RODRIGO  SIMONATO 
SOARES  (LOCADOR).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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JOTRAL COMERCIAL LTDA - EPP, CNPJ: 30.981.922/0001-98, torna público que OBTEVE da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente – SEMMA, à LICENÇA DE OPERAÇÃO RENOVAÇÃO - LOR Nº 0042/2014, por meio 
do Processo nº 6497/2012, com validade até 26/04/2028, para a atividade de 5-05 – Fabricação e/ou ma-
nutenção de estruturas metálicas, ligas metálicas, laminados, extrudados, trefilados (móveis, máquinas, 
tanques, peças, dentre outros), sem pintura por aspersão e sem tratamento superficial (químico, termo-
químico, galvanotécnico), exeto jateamento, tendo como atividade pricipal: 5.07 e secundárias: 28.29-1-
99, 45.30-7-04, 45.43-9-00, 29.50-6-00, Localizada na Avenida Francisco Mardegan. nº 28, CEP:29.315-477, 
no Bairro Boa Vista, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2282026FAT

CARA DE CÃO CLINICA VETERINÁRIA LTDA - ME, CNPJ: 26.432.395/0001-95, torna público que REQUEREU da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, à Renovação da Licença de Operação - LO nº 050/2017, 
por meio do processo nº 204053/2021, para a atividade de 23.04 – Unidade básica de saúde e clínicas mé-
dicas (com procedimentos cirúrgicos) Hospital Veterinário, localizada no bairro Coronel Borges, em Cacho-
eiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2262026FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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